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APELAÇÃO CRIMINAL.  ROUBO MAJORADO PELO
EMPREGO DE  ARMA E  CONCURSO DE  AGENTES.
Art.  157,  §  2º,  incisos  I  e  II,  do  CP. Condenação.
Alegada  exacerbação  da  reprimenda.  Inviabilidade.
Quantum ajustado ao caso concreto. Apelo conhecido
e desprovido.

- Não se vislumbra na pena cominada para o apelante
exacerbação  injustificada  a  merecer  retificação  nesta
instância,  uma vez que o  quantum,  fixado abaixo da
média  aritmética  prevista  para  o  crime  de  roubo
qualificado,  foi  dosado  após  escorreita  análise  das
circunstâncias  judiciais  e  em  obediência  ao  sistema
trifásico,  apresentando-se  ajustado  à  reprovação  e  à
prevenção delituosas. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, NEGAR  PROVIMENTO AO APELO, em
harmonia com o parecer ministerial.



   
RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande,
Leandro  Souza  Verissimo  e  Kelveen  Louheuson  Rodrigues  Silva  foram
denunciados nas iras dos art. 157, §2°, incisos I e II, do CP, pelos seguintes
fatos narrados na inicial acusatória (fls. 02/03):

“...Consta no procedimento inquisitorial  que no dia 15 de
Fevereiro  de  2016,  por  volta  das  05h00min,  na  Avenida
Floriano Peixoto, nas proximidades do Hospital de Trauma,
nesta  Urbe,  os  denunciados  acima  qualificados,  em
concurso de pessoas e com emprego de arma,  subtraíram
para si, mediante grave ameaça, bens móveis alheios em
detrimento do patrimônio da vítima  Franklin Gomes do
Nascimento.

Ocorre que no dia/hora e local supramencionados, a vítima
deslocava-se  na  via  pública  pilotando  a  sua  motocicleta
(marca  HONDA  CG  150  FAN  KS,  placa  OFH  0883-PB),
quando,  abruptamente,  foi  interceptado  pelo  acusado
LEANDRO SOUZA – indivíduo que pilotava a moto e, logo
em  seguida,  abordado  pelo  increpado  KELVEEN
LOUHENSON – passageiro da moto que, munido com uma
arma de fogo, anunciou o assalto.

Desta  feita,  enquanto  imputado  dava  cobertura  a  ação
criminosa, o segundo indigitado, apontando a arma de fogo
para  a  vítima  (mediante  grave  ameaça),  tomou-lhe  a
motocicleta, bem como a carteira porta cédulas e o celular
do ofendido, eis que, logo após, empreenderam fuga.

Registre-se, por oportuno, que ambos os acusados já foram
presos e processados criminalmente pela prática de crime
desta  natureza  (roubo),  encontrando-se,  atualmente,
cumprindo pena em regime semiaberto (...)”

Denúncia recebida no dia 04 de abril de 2016 (fl. 58).

Concluída a instrução criminal, o magistrado a quo prolatou
sentença, condenando os réus Leandro Souza Veríssimo e Kelveen Louhenson
Rodrigues Silva nos termos da denúncia,  respectivamente,  às penas de 07
(sete) anos de reclusão e 56 (cinquenta e seis) dias-multa e 08 (oito ) anos,
04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias-multa, ambos no valor unitário
mínimo vigente ao tempo do crime e em regime inicial fechado (fls. 108/112v).

Inconformado com a reprimenda imposta apelou, apenas, a
defesa  do  réu  Leandro  Souza  Veríssimo,  através  da  Defensoria  Pública  (fl.
118), pugnando, em suas razões escoradas às fls. 141/145, pela redução da
pena-base aplicada  ao  recorrente  para  o  mínimo legal  com a  consequente
readequação da reprimenda. 



Contrarrazões  ministeriais  manifestando-se  pelo
desprovimento do recurso (fls. 147/150).

Parecer da Procuradoria de Justiça, subscrito pelo Dr. Álvaro
Gadelha  Campos,  opinando  pela  manutenção  da  sentença  primeva  (fls.
152/154).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio (Relator)

Os requisitos essenciais de admissibilidade do recurso
interposto encontram-se devidamente preenchidos.

Ao réu foi imputada a prática do crime de roubo majorado
ocorrido em 15 de fevereiro de 2016.

Como resultado da condenação, a pena definitiva ficou em
07 (sete) anos de reclusão – a ser cumprido no regime inicial fechado – e mais
56 (cinquenta e seis) dias-multa, à base de 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente ao tempo do crime.

Inconformada,  a  defesa  recorreu,  pleiteando,  apenas,  a
redução da pena aplicada e dos critérios para sua aplicação, mesmo porque a
prática  criminosa  restou devidamente  comprovada nos  autos,  não havendo
insurgência quanto à materialidade e à autoria delitivas.

Entendo que a sublevação não merece ser provida, como se
verá.

Ressalte-se que a sentença primeva (fls. 187/198) foi muito
bem  fundamentada  no  tocante  à  análise  das  circunstâncias  judiciais  e,
consequentemente, à aplicação da penalidade básica.

A propósito, trago à colação, excerto do édito condenatório
prolatado pelo magistrado comarcão, verbis (fls. 108/112v):

“Quanto ao réu Leandro Souza Veríssimo:

A  culpabilidade  é inerente ao tipo, não tendo o réu
extrapolado a conduta descrita em lei;

Os antecedentes não são bons (fls. 42/44);

Sua  conduta  social  e  personalidade  se  mostram
voltadas  a práticas delitivas, em especial por crimes
contra a patrimônio;



Os motivos do crime são inerentes ao tipo;

As  circunstâncias  do  crime  não  ultrapassam  as
descritas na conduta delitiva.

Não  foram  de  considerável  relevância  as
consequências extrapenais. 

O  comportamento  da  vítima  em  nada  contribuiu
para a conduta do acusado.

Assim,  arrimado  nas  circunstâncias  judiciais  acima
referidas, em 1ª fase,  estabeleço a pena-base em 05
(cinco)  anos  de  reclusão e  o  pagamento  de  40
(quarenta)  dias-multa,  à  razão  de  1/30  do  salário-
mínimo vigente à época dos fatos. (...)”

No caso vertente, infere-se dos autos que a pena-base foi
corretamente aplicada na sentença, sendo satisfatoriamente justificado o seu
aumento, pois que o douto sentenciante considerou as circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao réu, a destacar,  os  antecedentes,  da  conduta  social,  da
personalidade e do comportamento da vítima, que em nada contribuiu para a
prática do crime, o que respalda o quantum fixado no decisum.

Nesse diapasão, a penalidade básica restou fixada em
patamar justo e proporcional à conduta delituosa praticada, isto é, em 05
(cinco) anos de reclusão – um ano acima do mínimo – e 40 (quarenta) dias-
multa, sendo, inclusive, aumentada em 06 (seis) meses e 10 (dez) dias-multa
na  fase  seguinte,  em  razão  da  reincidência,  atingindo  o  quantum,  após
reconhecer  as  majorantes  do  concurso  de  pessoas  e  do  uso  de  arma  e
aumentar a reprimenda em 2/5 (dois quintos), definitivo de 07 (sete) anos de
reclusão, além do pagamento de 56 (cinquenta e seis) dias-multa,  no valor
unitário mínimo.

Fixado  o  regime  inicial  fechado  para  cumprimento  da
reprimenda nos termos do art. 33, § 2°, alínea “b” do CP.

Vale ressaltar que, mesmo que seja desconsiderada a
valoração negativa correspondente aos maus antecedentes como se vê na sua
folha de antecedentes (processo de n° 0000987-75.2014.815.0191, fl. 106),
as  circunstâncias  restantes  são  aptas  a respaldar a pena-base fixada pelo
magistrado primevo.

Vê-se, pois, na espécie, que houve estrita obediência ao
critério trifásico, apresentando-se a sanção fixada, apesar de rigorosa,
ajustada à reprovação e prevenção delituosas. 

Portanto, inexiste qualquer exacerbação desmotivada e/ou
injusta na reprimenda cominada na sentença recorrida.



Com efeito, vale ressaltar que, habitualmente, alguns
Magistrados aplicam demasiadamente a pena-base no mínimo legal, o que
entendo não ser tecnicamente correto, pois, desprezam-se os critérios
impostos pela lei para escolher, entre o mínimo e o máximo cominados para a
infração penal, a sanção justa para cada réu. 

Discorrendo sobre o assunto, Guilherme de Souza Nucci,
em seu Código Penal Comentado, Editora RT, 4ª edição, p. 260, com
propriedade, afirma: 

"Afinal, o art. 59, mencionando oito elementos diversos,
almeja a aplicação da pena em parâmetros diferenciados
para os réus submetidos a julgamento. A padronização da
pena é contrária à individualização, de modo que é preciso
alterar essa conduta ainda predominante". 

Assim, por entender que pena-base não é sinônimo de pena
mínima, bem como não é direito subjetivo do réu tê-la sempre aplicada no
mínimo legal, abalizado em firme e consentânea corrente doutrinária e
jurisprudencial, entendo correta a sanção basilar fixada em primeira instância,
em face do reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu. 

A propósito:
 

"O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base
dentro dos limites legais, mas este poder não é arbitrário,
porque o caput do art. 59 do Código Penal estabelece um rol
de oito circunstâncias judiciais que devem orientar a
individualização da pena-base, de sorte que, quando todos
os critérios são favoráveis ao réu, a pena deve ser aplicada
no mínimo cominado; entretanto, basta que um deles não
seja favorável para que a pena não mais possa ficar
no patamar mínimo" (STF, RTJ 176/743). Destaquei.

Frise-se, por fim, que o  douto juízo sentenciante
demonstrou, com clareza solar, quais vetores do art. 59 do Código Penal
desfavoreceram o acusado, encontrando-se a sua decisão em plena sintonia
com os ditames do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.  

Cito, por oportuno, aresto do Ministro Celso de Mello do
Supremo Tribunal Federal: 

“Se é certo, de um lado, que nenhum condenado tem direito
público subjetivo à estipulação da pena-base em seu grau
mínimo, não é menos exato, de outro, que não se mostra
lícito, ao magistrado sentenciante, proceder a uma especial
exacerbação da pena-base, exceto se o fizer em ato
decisório adequadamente motivado, que satisfaça, de modo
pleno, a exigência de fundamentação substancial
evidenciadora da necessária relação de proporcionalidade e



de equilíbrio entre a pretensão estatal de máxima punição e
o interesse individual de mínima expiação, tudo em ordem a
inibir soluções arbitrárias ditadas pela só e exclusiva vontade
do juiz. Precedentes. (…).” {HC 96590, Segunda Turma,
julgado em 09/06/2009, DJe-228 DIVULG 03-12-2009
PUBLIC 04-12-2009 EMENT VOL-02385-03 PP-00636}.

Destarte, não houve erro, injustiça ou qualquer exacerbação
injustificada na aplicação da reprimenda ao apelante, sendo certo que a juíza
primeva obedeceu, criteriosamente, ao método trifásico de fixação da pena
(art. 59 e 68 do CP), estabelecendo a sanção definitiva em patamar justo para
reprovação da conduta narrada nos autos e prevenção quanto à prática de
novos delitos.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial,
NEGO PROVIMENTO  AO APELO DEFENSIVO  para manter a sentença em
todos os seus termos. Oficie-se.

É como voto.

Presidiu o julgamento, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara
Criminal,  dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, Marcos William de
Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de
Desembargador) e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, 06 de fevereiro de 2018.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


